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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21" VARA 
ÔVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO 

PROCESSO N" 583.00.2006.225286-4 
RITO ORDINÁRIO 

NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DO PONTO BR - N/C br, já quali ficado, por seus 
advogados e bastantes procuradores que esta subscrevem, nos autos da Aç40 
CONDENATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE 
TUTELA ANTEGPADA c.c. lNDENIZATÓRlA POR DA NOS MORAIS, 
movida em face de RONALDO CARDONETTI, JAN STRUIVING e 
JORNAL FOLHA DE BACACHERI, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao despacho de tl s. 355, expor e requerer o 
quanto segue. 

A carta precatória expedida ao Juízo Deprecado 
da Comarca de Cuririba, reg!S!!ada sob,r!<> 00041712007, ni!ú fo! até o momento 
juntada aos presentes autos, pois ainda se encontra em trâmite naquela 
Comarca. conforme consta da certidão expedida pelo Cartório de Cartas 
Precatórias de Curitiba, em 16 de maio de 2007 (doe 0 1). 

Cu mpre referir também, que a certidão do Sr. 
Oficial de Jusiiça juntada aos autos da Carta Precatória (doe. 02), in forma ter 
deixado de citar a ré JomaJ Folba de Bacacheri~ pelo fato de essa entidade não 
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estar mais sediada no local indicado na exordial. 

Diante disso, o NlC.br tentou localizar o novo 
endereço da ré Jornal Faiha de Bacacheri . com o auxílio da Jista da operadora 
de telefonia em Curitiba, Brasi l Telecom, todavia, não obteve êxito, porquanto 
somente Jocalizou números de telefones inexistentes. 

Assim sendo, o NIC. br requer a Vossa 
Excelência seja expedido oficio ao Banco Central e à Companhia de Energia 
Elétrica do Paraná-COPEL, situada na Rua CeI. Du1cídio nO 800, Caixa Postal nO 
318, Batel, CuritibaIPR e Cep 80420-170, a fim de que seja informado o atu aJ 
endereço da ré JORNAL FOLllA DE BACACHERI, inscrita no CNPJIMF 
sob O n° 03.993.86610001-39. 

Termos em que, 
pede deferil!lento_ 
São Paulo, 7 d 'maio de 2007. 
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